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UNIDADE 1 - ENSINO (igual a 20h semanais) C.H. C.H.

ATIVIDADES Ensino Pesquisa Extensão Gestão MÍNIMA MÁXIMA

1.1 - Aulas em Cursos de Graduação X

1.2 - Aulas em cursos de pós-graduação stricto sensu X

1.3 - Aulas em cursos de pós-graduação lato sensu
Desde que não remunerada, conforme 

Resolução

1.4 - Aulas em turmas fora de sede ou EaD X
Desde que não remunerada, conforme 

Resolução

1.5 - Planejamento e avaliação de atividades pedagógicas X

Elaboração de aulas, correções de 

avaliações, preenchimento de diários, 

acompanhamento de alunos, entre outros

1.6 - Participação em reuniões pedagógicas X

1.7 - Participação em bancas de TCC, especialização, 

dissertações e teses
X

UNIDADE 2 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO C.H. C.H.

ATIVIDADES Ensino Pesquisa Extensão Gestão MÍNIMA MÁXIMA

2.1 - Coordenação de projeto de ensino X 10 Inclui orientação de Iniciação Científica

2.2 - Membro de projeto de ensino X 5 Inclui orientação de Iniciação Científica

2.3 - Disciplina adicional na graduação X 20 8 horas por disciplina a mais

2.4 - Coordenação de estágio (licenciatura e bacharelado) X 2

2.5 - Coordenação de TCC (licenciatura e bacharelado) X 2

2.6 - Coordenação de laboratório X 2

2.7 - Participação em núcleo ou grupo de ensino X 2

2.8 - Orientação de aluno de bolsa monitoria X X X 2 por bolsista (no máximo 5 bolsistas)

ANEXO I - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS ENCARGOS DOCENTES

RESOLUÇÃO Nº. _____________ - CONEPE (Resolução TIDE)

Natureza da Atividade
Observações

Natureza da Atividade
Observações

Página 1



Planilha1

2.9 - Orientação de aluno monitor voluntário X X X 2 por orientando (no máximo 5 orientandos)

2.10 - Orientação de bolsa apoio X X X 2 por bolsista (no máximo 5 bolsistas)

UNIDADE 3 - ATIVIDADES DE PESQUISA C.H. C.H.

ATIVIDADES Ensino Pesquisa Extensão Gestão MÍNIMA MÁXIMA

3.1 - Coordenação de projeto de pesquisa X 10 Inclui orientação de Iniciação Científica

3.2 - Membro de projeto de pesquisa X 5 Inclui orientação de Iniciação Científica

3.3 - Participação em núcleo ou grupo de pesquisa X 2

3.4 - Coordenação de laboratório X 2

3.5 - Produção científica/tecnológica X 2 Livros, artigos e outros

3.6 - Orientação de aluno voluntário X X X 2 por orientando (no máximo 5 orientandos)

3.7 - Orientação de bolsa apoio X X X 2 por bolsista (no máximo 5 bolsistas)

3.8 - Orientação de TCC, monografia (especialização não 

remunerada), dissertação e tese
X X 2

3.9 - Co-orientação de TCC, monografia (especialização 

não remunerada), dissertação e tese
X X 2

UNIDADE 4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO C.H. C.H.

ATIVIDADES Ensino Pesquisa Extensão Gestão MÍNIMA MÁXIMA

4.1 - Coordenação de projeto de extensão X 10

4.2 - Membro de projeto de extensão X 5

4.3 - Ministrar curso de extensão X 2

4.4 - Coordenação de escritório modelo, empresa jr., 

incubadoras
X 2

4.5 - Produção artístico-cultural e midiática X 2

4.6 - Participação em núcleo ou grupo de extensão X 2

4.7 - Coordenação de laboratório X 2

4.8 - Publicações diversas em meios de comunicação X 2
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4.9 - Orientação de aluno voluntário X X X 2 por orientando (no máximo 5 orientandos)

4.10 - Orientação de bolsa apoio X X X 2 por bolsista (no máximo 5 bolsistas)

UNIDADE 5 - ATIVIDADES DE GESTÃO C.H. C.H.

ATIVIDADES Ensino Pesquisa Extensão Gestão MÍNIMA MÁXIMA

5.1 - Reitoria X 40

5.2 - Vice-reitoria X

5.3 - Pró-reitoria X

5.4 - Diretoria de Unidade Regionalizada Político, 

Pedagógico e Financeira
X

5.5 - Diretor de Gestão de Concursos Vestibulares. X

5.6 - Diretoria de Faculdade X 30 Conforme Res. 014/2012

5.7 - Coordenação de Curso regular de graduação X 30 Conforme Res. 014/2012

5.8 - Coordenação de Curso de graduação fora de sede X 30
Desde que não remunerada (precisa 

regulamentar)

5.9 - Coordenação de Curso de graduação Parceladas X 30
Desde que não remunerada (precisa 

regulamentar)

5.10 - Coordenação de Curso de pós-graduação stricto 

sensu
X 30 Conforme Res. 014/2012

5.11 - Diretoria de pró-reitoria X 30 Conforme Res. 014/2012

5.12 - Assessoria de Reitoria, vice-reitoria ou pró-reitoria X 30 Conforme Res. 014/2012

5.13 - Membro da CIPA X 2

5.14 - Presidente da Adunemat X 40

5.15 - Membro da diretoria da Adunemat X 2

5.16 - Presidente do Comitê de Ética em Pesquisa X 10

5.17 - Presidente da Copad X 30 Conforme Res. 014/2012

5.18 - Presidente do Comitê de Ética em Pesquisa Animal X 10

UNIDADE 6 - ATIVIDADES DE GESTÃO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICAS
C.H. C.H.

ATIVIDADES Ensino Pesquisa Extensão Gestão MÍNIMA MÁXIMA

6.1 - Curadoria X 2
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6.2 - Membro de conselho superior (Concur, Consuni, 

Conepe)
X 2

6.3 - Membro de colegiado regional X 2

6.4 - Membro de colegiado de curso 2

6.5 - Membro de colegiado de Faculdade X 2

6.6 - Membro de Núcleo Docente Estruturante X 2

6.7 - Membro da Comissão Permanente de Avaliação 

Docente
X 2

6.8 - Membro da Comissão Própria de Avaliação 

Institucional
X 2

6.9 - Membro da Comissão de Avaliação de Campus X 2

6.10 - Membro de Comitê Científico X 2

6.11 - Membro de Comitê de Ética em Pesquisa X 2

6.12 - Membro de Comitê de Ética em Pesquisa Animal X 2

6.13 - Participação em outros conselhos, colegiados, 

comitês e comissões, internos ou externos, representando 

a instituição

X 2

6.14 - Participação em reuniões ou visitas externas 

representando a categoria/instituição
X 2

UNIDADE 7 - OUTRAS ATIVIDADES C.H. C.H.

ATIVIDADES Ensino Pesquisa Extensão Gestão MÍNIMA MÁXIMA

7.1 - Coordenação de Evento X X 2

7.2 - Membro de comissão organizadora de evento X X 2

7.3 - Parecerista Ad Hoc X X 2

7.4 - Participação em corpo editorial X X 2

7.5 - Apresentação em congressos X 2

7.6 - Ministrar palestra, minicurso ou oficina, entre outros, 

na instituição ou em sua representação
X X 2

7.7 - Parecer em artigos científicos X 2
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